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LEI No 371 t2005
(DE 20 DE OUTUBRO DE 200s)

Reestrutura e altera o quadro de
pessoal efetivo do Poder Legislativo
Municipal e determina outras
providências.

o PRESIDENTE DA cÃlrau MUNICIPAL DE BARRA Dos CoeUEIRos, no uso de
suas atribuições legais,

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1" - Ficam alterados e estabelecidos novos padrões e novos níveis de vencimentos básicos
dos cargos efetivos do Poder Legislativo Municipal. nos termos do anexo Único desta Lei.

Art.2' - Fica O Presidente do Poder Legislativo Municipal autorizado a proceder a adaptação
das modificações decorrentes do Organograma da Câmara de vereadores.

Art. 3 - Ficam criadas (03) funções gratificadas. respectivamente, 2 (dois) FG - l, 0l(um)
FG - 2, consignado ao servidor efetivo. a critério da Presidência da Câmara. com base no anexo II. integrante de
Lei.

Art.4o - E parte integrante desta Lei «r Anexo I, II, contendo a relação de cargos. padrões e
níveis de vencimentos e as funções gratificadas do quadro de pessoal do Poder Legislativo Municipal.

Art. 5' - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei. correrão por conta de dotação
especifica da unidade Orçamentríria da Câmara de Vereadores.

Art. 6' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO ,20 de outubro de 2005.
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LEr N', 3711 2005
(DE 20 DE OUTUBRO DE 2005)

ANEXO I

CARGOS EFETIVO

ANEXO II

FUNÇÔES GRATIFICADAS

SIMBOLOS VALOR DA GRATIFICAÇAO

FG-1 R$ 1oo,oo
FG-1 R$ 100,00
FG -2 R$ 75,00

Cargo Padrão Vencimentos
Tesoureiro CM-06 R$ 450,00
Redator de debate CM-05 R$ 4o0,oo
Bibliotecário CM -04 R$ 355,00
Escrituraria CM -04 R$ 355,00
Arquivista CM -04 RS 355,00
Servente CM-03 R$ 300,00
Zeladora C:M - 03 R$ 300,00
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